
  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.958, de 2021, do Senador Paulo Paim, que 
reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas nos concursos públicos para provimento 
de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da 
administração pública federal, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista controladas pela 
União. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa o Projeto de Lei (PL) nº 1.958, de 2021, de autoria do Senador 
Paulo Paim, que objetiva reservar aos negros 20% das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no 
âmbito da administração pública federal, autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas e sociedades de economia mista controladas pela União. 

O PL é composto de seis artigos. O caput do art. 1º encerra o objeto 
da lei, como já descrito acima, e os seus parágrafos dispõem que (i) a reserva 
de vagas será aplicada quando o número de vagas ofertadas em concurso for 
igual ou superior a três; (ii) em caso de quantitativo fracionado para as vagas 
reservadas, haverá aumento para o primeiro número inteiro subsequente, 
quando for fração igual ou maior do que 0,5, e diminuição para o número inteiro 
imediatamente inferior, quando for fração menor do que 0,5; e (iii) a reserva de 
vagas constará expressamente dos editais dos concursos, especificando-se o 
total de vagas correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego público 
oferecido. 
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O caput do art. 2º determina que poderão concorrer às vagas 
reservadas aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição 
no concurso, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O parágrafo único, por sua vez, 
apresenta as consequências caso constatada declaração falsa do candidato. 

Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação, nos termos do disposto no art. 3º. À luz do art. 4º, a nomeação 
dos aprovados observará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 
consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

O art. 5º atribui ao órgão responsável pela política de promoção da 
igualdade étnica, descrito no § 1º do art. 49 da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 
2010 (Estatuto da Igualdade Racial), a responsabilidade pelo acompanhamento 
e avaliação anual do disposto na lei que resultará da proposição. O art. 6º 
estabelece que a lei resultante entrará em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência pelo prazo de 10 anos. 

Na justificação, o autor destaca que a proposição reproduz a 
matéria da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014. Isso porque o prazo de 
vigência da referida lei é de 10 (dez) anos, encerrando-se em 9 de junho de 
2024. 

A matéria foi despachada à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa e, posteriormente, seguirá à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, cabendo à última manifestar-se em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos dos incisos III e VII do 
art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre a garantia e 
promoção dos direitos humanos e a fiscalização, acompanhamento, avaliação e 
controle das políticas governamentais relativas aos direitos das minorias sociais 
ou étnicas. 
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No tocante aos aspectos formais, não verificamos quaisquer óbices 
que desaconselhem a aprovação da matéria em comento, por 
inconstitucionalidade, injuridicidade ou irregimentalidade. 

No mérito, essa proposição é extremamente relevante.  

Os dados comprovam a desigualdade e a discriminação de negros 
em quase todas as esferas – na escolarização, no emprego, na renda, na moradia, 
na saúde, na violência policial, nos cargos e empregos públicos –, o que 
evidencia o racismo estrutural, que por vezes se tenta mascarar pela mera 
igualdade formal perante a lei.  

Ainda se faz presente, no Brasil, a tradição elitista de naturalizar 
privilégios e de manter determinados espaços públicos e privados avessos à 
presença de pessoas negras. Apesar de, segundo o Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA), serem aproximadamente 56% da população, os 
negros ocupavam, em 2020, apenas 43,9% dos cargos de nível intermediário 
no Executivo federal, e os brancos ocupavam 46,4%. Em relação aos cargos de 
nível superior, os brancos correspondiam a 61,5% e os negros, a apenas 27,3%. 

No caso específico do PL nº 1.958, de 2021, busca-se progredir na 
garantia aos negros do acesso aos cargos e empregos públicos. A iniciativa é 
meritória, pois, para combater a desigualdade real, não basta a declaração 
formal de igualdade de direitos. É imprescindível a atuação estatal para a 
promoção de uma democracia que proporcione o exercício de plena cidadania 
a todos.  

Nesse sentido, as ações afirmativas, como a reserva de vagas aos 
negros prevista na proposição, são necessárias, porque as políticas generalistas 
por si só não são capazes de eliminar as consequências decorrentes da 
discriminação contra grupos sociais em situação de vulnerabilidade. 

Em sede da ADI nº 1.946-5/DF, confirmando a importância das 
ações afirmativas, o Ministro Nelson Jobim enfatizou que “a discriminação 
positiva introduz tratamento desigual para produzir, no futuro e em concreto, a 
igualdade. É constitucionalmente legítima, porque se constitui em instrumento 
para obter a igualdade real”.  

Os dados demonstram que a política definida na Lei nº 12.990, de 
2014, tem sido efetiva. Todavia a proporção de pretos e pardos nos cargos 
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efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal ainda 
não reflete o percentual desse segmento na população total do país. Resta, 
assim, justificada a continuidade da política por meio da lei que resultará da 
proposição. 

Pelo exposto, concluímos que a reserva de vagas aos negros é 
medida necessária, adequada e proporcional para que, no futuro, se alcance a 
igualdade de acesso aos cargos e empregos públicos por negros e brancos, 
contribuindo para a efetivação do art. 3º, inciso IV, da Constituição Federal, 
que prevê a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, e do art. 5º, caput, do 
mesmo diploma, que assegura a todos a igualdade perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza. 

Diante do grande mérito do PL, indicamos apenas dois ajustes. 
Sugerimos incluir na proposição, em substituição à previsão de vigência pelo 
prazo de 10 anos, dispositivo que estabeleça a revisão da ação afirmativa, na 
linha do que prevê o art. 7º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que 
dispõe sobre o ingresso nas instituições federais de ensino. Essa estratégia 
permite que se mantenha a temporariedade inerente às ações afirmativas e, 
simultaneamente, se promova maior eficiência, previsibilidade e continuidade 
ao processo de avaliação e aprimoramento da política de reserva de vagas 
prevista. 

Também, na hipótese de o PL ser aprovado ainda no prazo de 
vigência da Lei nº 12.990, de 2014, propomos a inclusão de cláusula de 
revogação da referida lei. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.958, de 2021, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     -CDH 

Acrescentem-se os arts. 6º e 7º ao Projeto de Lei nº 1.958, de 2021, 
e renumere-se o atual art. 6º como art. 8º, com a seguinte redação:  

“Art. 6º No prazo de 10 (dez) anos a contar da data de publicação 
desta Lei, será feita a revisão do programa de reserva aos negros de 20% 
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(vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para 
provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da 
administração pública federal, autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas e sociedades de economia mista controladas pela 
União.” 

“Art. 7º Fica revogada a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.” 

“Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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